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SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
SUBSECRETARIA DE AGRICULTURA FAMILIAR

PORTARIA No- 1, DE 13 DE ABRIL DE 2017

Dispõe sobre as competências, condições e
procedimentos específicos para a emissão,
validação, suspensão, cancelamento e exer-
cício do controle social da DAP - Decla-
ração de Aptidão ao Pronaf (Programa Na-
cional de Fortalecimento da Agricultura Fa-
miliar).

O SUBSECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR
DA SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR
E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atri-

buições regimentais e de acordo com o disposto no art. 21 da Portaria

SEAD nº 234, de 04 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da

União de 05 de abril de 2017, Seção I, páginas 04 a 06, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria estabelece as competências, condições e
procedimentos específicos para a emissão, validação, suspensão, can-
celamento e exercício do controle social da DAP - Declaração de
Aptidão ao Pronaf.

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

I. Unidade Familiar de Produção Rural (UFPR) - o conjunto
composto pela família e eventuais agregados, abrangido também o
caso de indivíduo sem família, tidos em sua coletividade como agri-
cultores e agricultoras familiares e que explorem uma combinação de
fatores de produção com a finalidade de atender à própria subsistência
e/ou a demanda da sociedade por alimentos e outros bens e serviços,
e, ainda:

a) morem na mesma residência;

b) explorem o mesmo estabelecimento, sob gestão estrita-
mente da família;

c) cuja renda proveniente da exploração do estabelecimento
seja igual ou superior àquela auferida fora do estabelecimento; e

d) cuja renda bruta familiar anual não ultrapasse o valor de
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

II. Família - compreende o núcleo de pessoas formado pelo
casal (inclusive aqueles em união estável e os indivíduos sem fa-
mília), seus descendentes e ancestrais e, ainda, menores que estiverem
sob sua guarda legal;

III. Agregados - pessoas ligadas por laços de parentesco que
não integrem a família e demais pessoas que contribuam e/ou se
beneficiem da renda gerada pela UFPR e que habitem a mesma
residência da família;

IV. Estabelecimento - a quantidade de superfície de terra, con-
tíguas ou não, à disposição da Unidade Familiar de Produção Rural,
sob as mais diversas formas de domínio ou posse admitidas em lei;

V. Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) - é o instrumento
utilizado para identificar e qualificar as Unidades Familiares de Pro-
dução Rural e suas formas associativas organizadas em pessoas ju-
rídicas;

VI. DAP principal - utilizada para identificação e quali-
ficação da Unidade Familiar de Produção Rural;

VII. DAP acessória - utilizada para identificação dos fi-
lhos(as), dos(as) jovens e das mulheres agregadas à uma Unidade
Familiar de Produção Rural e devem, obrigatoriamente, estar vin-
culadas a uma DAP Principal;

VIII. DAP jurídica - utilizada para identificar e qualificar as
formas associativas da Agricultura Familiar organizadas em pessoas
jurídicas;

IX. DAP última versão - a DAP mais recente emitida e
registrada na base de dados da SAF;

X. DAP válida - aquela cujos dados utilizados no processo
de identificação e qualificação das Unidades Familiares de Produção
Rural passaram por análise de consistência, garantindo a condição de
agricultores(as) familiares e não sofreram qualquer impugnação pos-
terior que motivasse sua suspensão ou cancelamento;

XI. DAP ativa - a que possibilita o acesso dos(as) agri-
cultores(as) familiares às políticas públicas dirigidas a essa categoria
de produtores(as) rurais e, é assim denominada, desde que combine
dois atributos: DAP última versão e DAP válida;

XII. DAP suspensa - aquela temporariamente desabilitada na
base de dados da SAF para fins de acesso às políticas públicas des-
tinadas à agricultura familiar devido a necessidade de atualização ca-
dastral ou para verificação/conferência das informações declaradas;

XIII. DAP cancelada - aquela que foi efetivamente cancelada
na base de dados da SAF por solicitação do próprio beneficiário, do
Agente Emissor da DAP, indicação do Controle Social da DAP, dos
próprios órgãos de controle externo e interno e demais casos. O
cancelamento da DAP pode ser efetuado com ou sem o bloqueio do
CPF dos titulares, conforme o caso;

XIV. Rede Emissora de DAP - é o conjunto de todos as
entidades públicas e privadas credenciadas para operacionalizarem o
recebimento das informações e o respectivo fornecimento do do-
cumento da DAP;

XV. Divisão de Rede - é o conjunto de todas as Unidades
Operacionais, Intermediárias, e Agentes Emissores da DAP subme-
tidas e coordenadas por apenas uma Unidade Agregadora;

XVI. Unidade Agregadora - é a entidade central de uma
Divisão de Rede formada por entidades públicas ou privadas e agen-
tes emissores devidamente credenciados para emitirem DAP, sendo
responsável pela coordenação e operacionalização da descentralização
do processo de emissão do documento da DAP, bem como do cum-
primento e fiscalização da regulamentação aplicável;

XVII. Unidade Intermediária - é a entidade que promove as
atividades de coordenação entre a Unidade Agregadora e as Unidades
Operacionais de uma Divisão de Rede;

XVIII. Unidade Operacional - é a entidade pertencente a uma
Divisão de Rede responsável pelo atendimento e fornecimento do
documento da DAP;

XIX. Unidade Singular - é a entidade que não possui vin-
culação a uma Unidade Agregadora e/ou Intermediária, credenciada
ou não, sendo, portanto, responsável diretamente pelo atendimento e
fornecimento do documento da DAP;

XX. Agente Emissor - é a pessoa física, vinculada a uma
Unidade Operacional de uma Divisão de Rede ou a uma Unidade
Singular, sendo responsável diretamente pelo atendimento, recebi-
mento das informações, entrega e assinatura do documento da DAP;

XXI. Agricultores familiares dos grupos "A" e "A/C" - as-
sentados pelo Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA) ou
Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF);

XXII. Agricultores familiares do grupo "B" - aqueles com
renda bruta familiar anual de até R$20.000,00 (vinte mil reais) e que
não contratem trabalho assalariado permanente;

XXIII. Agricultores familiares do grupo "Variável" - aqueles
cuja renda bruta familiar anual não ultrapasse R$360.00,00 (trezentos
e sessenta mil reais).

Art. 3º São identificados também pela DAP, para as fina-
lidades estabelecidas nesta Portaria, os seguintes públicos:

I. pescadores que se dediquem à pesca artesanal, com fins
comerciais, explorando a atividade como autônomos, com meios de
produção próprios ou em regime de parceria com outros pescadores
igualmente artesanais;

II. silvicultores que cultivem florestas nativas ou exóticas e
que promovam o manejo sustentável daqueles ambientes;

III. aquicultores que se dediquem ao cultivo de organismos
que tenham na água seu normal ou mais frequente meio de vida e que
explorem área não superior a 2 (dois) hectares de lâmina d'água ou,
quando a exploração se efetivar em tanque-rede, ocupem até 500 m³
(quinhentos metros cúbicos) de água;

IV. extrativistas que se dediquem à exploração extrativista
ecologicamente sustentável;

V. integrantes de comunidades remanescentes de quilombos
rurais e demais povos e comunidades tradicionais que pratiquem
atividades produtivas agrícolas e/ou não agrícolas, de beneficiamento
e comercialização de seus produtos;

VI. indígenas que pratiquem atividades produtivas agrícolas
e/ou não agrícolas, de beneficiamento e comercialização de seus pro-
dutos; e

VII. assentados(as) do Programa Nacional de Reforma Agrá-
ria (PNRA) e beneficiários(as) do Programa Nacional de Crédito
Fundiário (PNCF).

CAPÍTULO II
DOS MODELOS DE DAP

Art. 4º Os modelos da DAP que identificam as Unidades
Familiares de Produção Rural dos(as) agricultores(as) familiares e de
suas formas associativas de modo a permitir-lhes o acesso às ações e
políticas públicas dirigidas a essa categoria de produtores e, na con-
dição de beneficiários(as) do Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar (Pronaf), em conformidade ao estabelecido
nas resoluções pertinentes do Conselho Monetário Nacional - CMN e
consolidadas no Manual de Crédito Rural em seu Capítulo 10, Seção
2, quando se tratar de pessoas físicas e no Capítulo 10, Seções 6, 11
e 12, quando se tratar da identificação de pessoas jurídicas, estão
discriminados, conforme os casos, a seguir.

I. Unidades Familiares de Produção Rural:

a) DAP modelo 1.9.1 - principal, emitida para identificar a
Unidade Familiar de Produção Rural de agricultores(as) familiares do
Grupo "A" e "A/C" - assentados(as) pelo Programa Nacional de
Reforma Agrária (PNRA) ou beneficiários(as) do Programa Nacional
de Crédito Fundiário - PNCF;

b) DAP modelo 1.9.2 - principal, emitida para identificar a
Unidade Familiar de Produção Rural de agricultores(as) familiares,
com renda bruta familiar anual de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
denominados como Grupo "B";

c) DAP modelo 1.9.3 - principal, emitida para identificar a
Unidade Familiar de Produção Rural de agricultores(as) familiares
com renda familiar bruta anual de até R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais), denominados como Grupo "Variável" (V);

d) DAP modelo 2.0 - acessória, emitida para identificar o(a)
jovem filho(a) de agricultores familiares ou que esteja sob sua res-
ponsabilidade, sendo obrigatória a existência de uma DAP principal
de vinculação; e

e) DAP modelo 2.1 - acessória, emitida para identificar a
mulher agregada à Unidade Familiar de Produção Rural, sendo obri-
gatória a existência de uma DAP principal de vinculação.

II. Pessoas Jurídicas:

a) DAP Modelo 3.2 - categoria jurídica, emitida para iden-
tificar as Cooperativas Singulares, Associações e Empreendimentos
Familiares Rurais organizados em pessoas jurídicas devidamente for-
malizadas; e

b) DAP Modelo 3.3 - categoria jurídica, emitida para iden-
tificar as Cooperativas Centrais compostas, exclusivamente, por Co-
operativas Singulares da Agricultura Familiar.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS PARA IDENTIFICAÇÃO

DOS BENEFICIÁRIOS DA DAP

Seção I
Das Unidades Familiares de Produção Rural

Art. 5º As Unidades Familiares de Produção Rural serão
assim identificadas desde que atendam cumulativamente ao estabe-
lecido nos demais artigos deste capítulo.
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